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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 
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Altera o artigo 30 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que "dis-

põe sobre os registros públicos e dá outras providências" . 
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~PROJETO Dh LEI N9 1.241, DE 141l 
(DO SR. JOÃO FASSARELLA) 

Altera o artigo 30 da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro 

de 1973, que "dispõe sobre os registros pGblicos e dã 

outras providências". 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 346, DE 1995) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO~ 

r " ',.', ~ ') '.: .. . I 

PROJETO DE LEI N°,! 21 ( DE 1995. 
(Do Senhor Dep. João Fassarella) 

ORDINÁRIA 

"Altera o art. 30 da Lei nO 6.015, de 
31 de dezembro de 1973/~ 

I 

I 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O art. 30 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30 - Das pessoas reconhecidamente pobres não serão 
cobrados emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de 
óbito e respectivas certidões. 

§ 1 ° - Considera-se pobre para efeito desta lei aquele que perceber 
remuneração igualou inferior ao dobro do mínimo legal. 

§ 2° - A comprovação será feita junto ao Cartório de Registro 
Civil de Pessoas Naturais pelo declarante relacionado nos artigos 52 e 79 
desta lei, mediante a apresentação de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social, ou declaração do órgão onde trabalha ou do órgão de Assistência 
Social do Município. 

§ 3° - As despesas com o registro e as certidões respectivas 
ficarão a cargo do Cartório competente e do Município, em partes iguais. 

§ 4° - O descumprimento, pelos cartórios, do referido no "caput" 
deste artigo implica nas penalidades previstas no art. 47, § 1 ° desta lei. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o registro e a certidão de nascimento é o ponto de partida para o 
reconhecimento da cidadania. Sem ele a pessoa oficialmente não existe como 
cidadão, tendo consequentemente limitados todos os demais direitos daí 
oriundos. Por este motivo é que o Art. 5°, inciso LXXVI da Constituição 
Federal garante a gratuidade do registro civil de nascimento e certidão de óbito 
para os reconhecidamente pobres, na forma da lei. 

A Lei nO 7.844, de outubro de 1989, ao regulamentar o 
dispositivo constitucional em questão, dando nova redação ao art. 30, da Lei 
nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, simplesmente repete o artigo 
constitucional e em seus parágrafos afirma que a pobreza será comprovada 
mediante declaração de próprio punho ou a rogo, em se tratando analfabeto. r 

E desnecessário ressaltar que esta lei foi insuficiente para 
produzir os efeitos necessários, pelos seguintes motivos: não estabelece um 
parâmetro de renda ou remuneração para que a pessoa seja considerado pobre, 
não fixa qualquer punição para os cartórios em caso de não cumprimento, não 
explicita de quem é a responsabilidade pelo ônus dos custos relativos aos 
registros e certidões. Além disso, a Constituição Federal ao estipular a 
gratuidade dos registros e certidões de nascimentos e de óbito, deixou claro 
que o beneficio seria concedido aos reconhecidamente pobres e não aos 
presumidamente pobres. A declaração firmada de próprio punho, ou pela 
pessoa obrigada a declarar, presume a pobreza mas não a comprova sem 
testemunhas, admitindo prova em contrário. 

O atual projeto de lei tem como objetivo suprir as limitações da 
regulamentação que inibe, dificulta, e adia o cumprimento do dispositivo 
constitucional que garante a gratuidade do registro do nascimento e do óbito 
para os reconhecidamente pobres. 

11 I ~ v.uu h-o Sala das Sessões, rlJ em de s@tembro de 1995. 

De utado Federal 
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"LEGISLAÇÃO CITAD.-\ A:\EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

República Federativa do Brasil 

................ ~ .................................... - ........................................... -_ .. __ ......... _--- .. - ......... -. - .. . 

TÍTULO 11 

Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. ... .. ... ... .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

CAPÍTIJLO I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5.0 Todos são iguais perante a lei. sem distinção de qualquer natureza, garantin­
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida. à liberdade. à igualdade. à segurança e à propriedade. nos termos seguintes: 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres. na forma da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 

b) a certidão de óbito: .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . -~ ---. ---- - --. . - . . ---



"LEGJSLAÇAO CITADA A:\LXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTliDOS LEGISLATIVOS-CeDI" "o 

LEI NQ 6.015 (; \~ 
DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

,p 

Dispõe sobre os reRisrros públicos 
e dá outras providéncias 

" 

.... -_ ...... -......................... ------_ .. --_ ............. _----_ ............. _ .. _.-_ .... _ ... -
, 

TITUW 11 
DO REGISTRO CIVIL DE PESSOAS NATURAIS 

CAPÍTULO I 
D1SPOSIÇOES GERAIS 

Art. 29. Serão registrados no Registro Civil de Pessoas Naturais: 
I - os nascimentos; 
11 - os casamentos; 
III - os óbitos; 
IV - as emancipacões; 
V - as interdições; 
VI - as sentenças declaratórias de ausência; 
VII - as opções de nacionalidade; 
VIII - as sentenças que deferirem a legitimação adotiva. 
§ 11/. Serão averbados: 
a) as sentenças que decidirem a nulidade ou anulação do casamento, o 

desquite e o res~lbelecimento da sociedade conjugal; 
b) as sentenças que julgarem ilegítimos os filhos concebidos na constân­

cia do casamento e as que declararem a filiação legítima; 
c) os casamentos de que resultar a legitimação de filhos havidos ou con­

cebidos anteriormente; 
d) os atos judiciais ou extrajudiciais de reconhecimento de filhos ilegíti-

mos; 
e) as escrituras de adoção e os atos que a dissolverem; 
f) as alterações ou abreviaturas de nomes. 
§ 21/. É competente para a inscrição da opção de nacionalidade o cartó­

rio da residência do optante, ou de seus pais. Se forem residentes no 
estrangeiro. far-se-á o registro no Distrito Federal. 

Art. 30. Das pessoas reconhecidamente pobres não serão cobrados 
emolumentos pelo registro civil de nascimento e pelo assento de óbito e 
respectivas certidões. 

§ 11/. O estado de pobreza será comprovado por declaração do próprio 
interessado ou a rogo, em se tratando de analfabeto. neste caso acompa­
nhada da assinatura de duas testemunhas. 

§ 2Q
• A falsidade da declaração ensejará a responsabilidade civil e penal 

do interessado. (Redação dada pela Lei 7.844/89) 
.................. - ...... -- -_ ..................................... _ ..... _ ............ -_ ......... - ...... --_ .. --- -- .. .... .. 

CAPITULO 111 
DAS PENALIDADES 

Art. 46. As declnrações de nascimento feit..ls após o decurso do prazo 
legal somente serão registradas mediante despacho do juiz competente do 
lugar da residência do interessado e recolhimento de multa correpondente 
a 1/10 do slilário mínimo da região. 

§ I~ . Seré\ dispensado o despacho do juiz. se o registrando tiver menos 
de doze anos de idade. 

§ 21/. Será dispensada de pagamento de multa R parte pobre (Rrt. 30). 
§ 3~. O juiz somente deveré\ exigir justificaç.ío ou outrR prova suficiente 
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"LEGISLAÇÃO CITADA A;\EXADA PELA 
COORDE~AÇÁO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

, . 

~ 
se suspeitar da falsidade da declaração. o~?v"] G' \ 

§ 4Q
• OS assentos de que trata este artigo serRO lavr~dos no carto o 

lugar da residência do interessado. No mesmo cartório seráo arquivadas as 
petições com os despachos que mandarem lavrá-los. 

§ 5Q
• Se o juiz não fixar prazo menor. o oficial deverá lavrar o assento 

dentro em cinco dias. sob pena de pagar muita correspondente a um salá­
rio mínimo da região. 

Art. 47. Se o oficial do registro civil recusar fazer ou retardar qualquer 
registro. averbação ou anotação. bem como o fornecimento de certidRo. as 
partes prejudicad?s poderão queixar-se iI autoridade judiciária. a qual. 
ouvindo o acusado. decidirá dentro de cinco dias. 

§ 1 Q. Se for injusta a recusa ou injustificada a demora. o juiz que tomar 
conhecimento do fato poderá impor ao oficial mulL:1 de um a dez salários 
mínimos da região. ordenando que. no prazo improrrogável de vinte e qua­
tro horas, seja feito o registro. a averbação. a anotação ou fornecida a certi­
dão. sob pena de prisão de cinco a vinte dias. 

§ 2Q
• OS pedidos de certidão feitos por via postal. telegráfica ou bancá­

ria serRO obrigatoriamente atendidos pelo oficial do registro civil, satisfei­
tos os emolumentos devidos. sob as penas previstas no parágrafo anterior. 

Art. 48. Os juízes farão correição e flScalização nos livros de registro. 
conforme as normas da organização judiciária. 

Art. 49. Os oficiais do registro civil remeterão li Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística. dentro dos primeiros oito dias dos 
meses de janeiro. abril, junho e outubro de cada ano. um mapa dos nasci­
mentos. C<lSamentos e óbitos ocorridos no trimestre anterior. 

§ 1 Q. A Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística fornece­
rá mapas para a execução do disposto neste artigo, podendo requisitar aos 
oficiais do registro que façam as correçóes que forem necessárias. 

§ 2Q
• OS oficiais que, no prazo legal não remeterem os mapas. incorre­

ráo na multa de um a cinco salários mínímos da região, que será cobrada 
como dívida ativa da União, sem prejuízo da ação penal que no C<lS0 cou­
ber. 

CAPÍTUW IV 
DO NASCIMENTO 

.. ................................................. . ............... ...... . -.- .. . . 

Art. 52. Silo obrigados a fazer li declaração do nascimento: 
lQ) o pai : 
2") em fall1l ou impedimento do pai. a mãe. sendo neste c.\so o prazo 

para declaração prorrogado por 'lUluenta e cinco dias: 
3Q

) no impedimento de amboll. o parente mais próximo. sendo maior e 
achandu -:.e prês~nte : 

4Q
) em falta ou impedimento ,jo parente referido no número anterior. os 

administradores de hospiL:1is ou os médicos e pilrteiras. que tiverem assisti ­
do o pilrtO: 

5 ~' ) pessoa idônea da elsa etn que ocorrer. sendo fora da residência da 
mãe: 

6° ) finillmente . :l S pessoas (VETADO ) enca rregadas da guarda do 
menor. 

§ 1('. Quando oficial tiver motivo para duvidar da declaração. poderá ir 
:\ c.1Sa do recém-Il.1Scido verifica r a sua existência. o u exigir atestação do 
médico o u parteira que tiver assistido o parto. ou testemunho de duas pes­
soas que não fo rem os pais e tiverm visto o recém-nascido. 

~ 2Q
• Tratando-se de regilltro fora do prazo legal o oficial. c.'\.S0 de dúvi ­

da. poderá requerer ao juiz as providências que forem cabiveis para escla­
recimento do fato. 

--- . - -- ----------- - - - - - ------ . -. . --- . -- . . . . ----. . . . . . . ----. -------



"LEGISLAÇÃO CITADA A:'\L\.ADA PELA 
COORDE~AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATI\'OS-CeDI" 
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CAPITuLo IX 
DO ÓBITO 

......... - ...... - _ .. _ .... - ....... -- ... - ... - ............. - .. -- ...... - ... --- .----- ......... ----- -
Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbitos; 
111) o chefe de família. a respeito de sua mulher. filhos. hóspedes. ~ 

gados e fâmulos: 
211) a vitiva. a respeito de seu marido. e de cada uma das pessoas ine.. 

das no número antecedente: 
3"') o filho. a respeito do pai ou da máe: o irmáo. a respeito dos um 

e demais pessoas de casa. indicadas no nll 1: o parenle mais próximo m 
c presente : 

4") o administrador. diretor ou gerante de qualquer estabelecimc 
público ou particular. a respeito dos que nele faleceram . salvo se est l 
presente algum parente em grau acima indicado: 

5") na falta de pessoa competente. nos termos dos números anteriore' 
que tiver assistido aos últimos momentos do finado . o médico. G sacerd. 
o u vizinho ql!e do falecimento tiver notícia: 

611 ) a autoridade policial. a respeito de pessoas encontradas mortas. 
I':.migrafo único. A declaração poderá ser feita por melO de prepo~ 

au tonzando-o o declarante em escrito de que constem os elementos nec 
súios ao a..~sento de óbito. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. ... .. ... ... .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Lei n9 7 . 844 , de 18 de outubro de 1 9 8 9 . 

Disciplina inciso LXXVI do art . 5 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, a lterando a r e 
dação do art. 30 da Lei 6.015, de 3 1 d e d e zembro 
de 1973. 

• • • 
• • • • • • 
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COORDENAÇÃO ·DE ESTUDOS LEGISLAT1VOS-CeDI" 
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CAPÍTUWIX 
DO ÓBITO 

..... . ............................ .. .................. . ........... . ....... --_ .. _-- ---- --- -- ---

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbitos; 
111) o chefe de família, a respeito de sua mulher. filhos, hóspedes, agre­

gados e fâmuJos ; 
211) a viúva. a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indica­

das no número antecedente: 
311

) o filho , a respeito do pai ou da mãe: o irmão. a respeito dos irmãos. 
e demais pessoas de casa, indicadas no 0" 1: o pareote mais próximo maior 
e presente; 

4") o administrador, diretor ou gerante de qualquer estabelecimento 
público ou particular. a respeito dos que nele faleceram. salvo se estiver 
presente algum parente em grau acima indicado: 

5") na falta de pessoa competente. nos termos dos números anteriores, a 
que tiver assistido aos últimos momentos do linado. o médico. o sacerdote 
o u vizinho que do falecimento tiver notícia; 

6\7) a autoridade policial. a respeito de pessoas encontradas mortas. 
P3rágra[o único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, 

a Ulorizando-o o declarante em escrito de que constem os elementos neces­
s<Írios ao assento de óbito . 
.................................................................... . .. -_ .. .. -_ ....... .. ; 

.. .. ...... --- ....... ------ .. ... -_ ... -_ .......... - .... .. .. ... .. - _ ... .. . .. -- - --- - ...... -_ .. ... .. _- _ .. .. .. 

Lei n9 7 . 844 , de 18 de outubro d e 1989 . 

Disciplina inciso LXXVI do art . 5 da Constituição 

d a Rep úb l ica Fede r a tiva do Brasil , alterando a re 

d ação do art . 30 da Le i 6. 0 1 5 , de 3 1 de d e zemb r o 

d e 1 973 . 

.. .. .. .. .. • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • 


